
Santo André, 30 de janeiro de 2026.
 

 
De: Consultora Legislativa - 01 
Para: Núcleo de Apoio Legislativo 
 
Referencia: 
Processo: nº 7512/2025 
Proposição: Projeto de Lei Ordinária n° 292/2025
 
Autoria: Ver. Dra. Ana Veterinária 
 
Ementa: PROJETO DE LEI CM Nº 292/2025 - Autoria: Vereadora Dra. Ana Veterinária -
Autoriza, no âmbito do município de Santo André, a proibição de adoção de animais de
qualquer espécie por pessoa condenada pelo crime de maus-tratos, nos termos da Lei
Federal nº 9.605/1998, e dá outras providências. 
 
__________________________________________________________________________
 

 
DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

 
 
Fase Atual: Emissão de Parecer Prévio
 
Ação Realizada: Devolvido a Pedido
 
Descrição: 
À Comissão de Justiça e Redação
 
Senhor Presidente
 
Trata-se de Projeto de Lei de autoria da Vereadora Dra. Ana Veterinária proibindo a adoção
de animais de qualquer espécie por pessoa condenada pelo crime de maus tratos, os
termos da Lei Federal nº 9.605/98.
 
“Art. 30. Compete aos Municípios:
 
I - legislar sobre assuntos de interesse local; [...]”
 
No caso vertente a lei municipal não cria ou extingue Secretarias e órgãos da Administração
Pública; não cria ou extingue cargos, funções ou empregos públicos, e não fixa a respectiva
remuneração; e, finalmente, não dispõe sobre servidores públicos ou sobre militares, e
tampouco sobre os respectivos regimes jurídicos - tese de Repercussão Geral nº 917 STF.
 
No caso vertente, a lei local versou acerca de tema de interesse geral da população,  sem
qualquer relação com matéria estritamente administrativa, afeta ao Poder Executivo, razão
pela qual poderia mesmo decorrer de iniciativa parlamentar.
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 Sendo assim, não havendo vícios de ilegalidade e inconstitucionalidade, não vislumbramos
óbices à tramitação do presente projeto de lei, informando ainda que o quórum para
aprovação é de quorum de maioria simples.
 
 
 
Próxima Fase: Analisar Providências
 
 
 

Ana Paula Guimarães Cristofi
 

Consultor Legislativo 
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